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-

-

2 e, como 
ocorre com todo e qualquer acontecimento, também este fato traz con-

-
3 paralisou o mundo em 

a este, estabeleceu-se o que ULRICH BECK4 chama de sociedade de risco, 
-

localidade.
-

-
-
-

ero.

3 Em 11 de setembro de 2001, houve uma série de ataques suicidas perpetrados contra os Estados Unidos sob a 

4 BECK, Ulrich. Sociedade do risco
2010, p. 19.
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-
5, quando os diver-

-

6.
-

-

-

-

-

honra estará eternamente ofendida diante de todo o mundo. Em razão 
disso, são cada vez mais frequentes os relatos de pessoas que perdem 

nas ruas e, por vezes, atentam contra suas vidas, tudo isso em razão de 

-
-

-

6 JESUS, Damásio de. Violência contra a mulher: aspectos criminais da Lei n. 11.340/2006. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 
2015, p. 8.
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7.
-
-

-

parece incomensurável.
-

como propriedade.  Esta não seria uma forma de impedir que os crimi-

-

-
-

de estupro).
-

8. Em se 

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 71, p. 88 - 93, nov. - dez. 2015 92

-
-

Paraná na ACR 7563673:

PENAL. APELAÇÃO. CRIMES DE INJÚRIA E DIFAMAÇÃO. ARTS. 
-

GA FOTOS DA EX-NAMORADA NA INTERNET. IMAGENS E TEX-
TOS POSTADOS DE MODO A RETRATÁ-LA COMO PROSTITU-
TA EXPONDO-SE PARA ANGARIAR CLIENTES E PROGRAMAS. 
PROVA PERICIAL QUE COMPROVOU A GUARDA NO COMPU-
TADOR DO AGENTE, DO MATERIAL FOTOGRÁFICO E A ORI-
GEM DAS POSTAGENS, BEM COMO A CRIAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE BLOG COM O NOME DA VÍTIMA. CONDUTA QUE 
VISAVA DESTRUIR A REPUTAÇÃO E DENEGRIR A DIGNIDADE 
DA VÍTIMA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 
CONDENAÇÃO CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO.9

-
10 -

presa, por meio próprio, para solicitarem que fotos suas contendo nudez 

-
-

-

11 

-

-

-
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-
12. 

-


